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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO CIVIC/NO lq t2022

CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MERITO

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuiçÕes legais,

decreta:

Artigo 1o. Fica concedido o Diploma de Honra ao Mérito ao llmo. RODRIGO

illEr'IDES LOUiiENÇO

Artigo 20. O Título de que se trata deste Decreto, será entregue ao agraciado em

reuniáo solene da Câmara [Vlunictpal.

Artigo 30. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Roberto Kleiton Guerra de Aguiar
VEREADOR

Câmara Municipal ds Congonhas
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PROTOCOLO GERAL 311 212022
Oata: 08/'í 1/2022 - HoÍário: 09:03
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Câmara f,rlunicipal de Congonhas, 07 de novembro de 2022.
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.JUSTIFICATIVA

RODRIGO MENDES LOURENÇO nascido em 05/1 1/1983, filho de Antônio

Itlárcio Lcurenço e [t/aria das Graças l\/endes Lourenço.

Começou a trabalhar com 17 anos de idade, dando aula no ASTRA de futebol

rnasculino. Enquanto dava aula formou-se aos 22 anos em Educação Fisica na

faculdade Fasar em Conselheiro Lafaiete e deu continuidade nesse trabalho até os

seus 25, onde teve a oportunidade de trabalhar na Gerdau e lá ficou até seus 30

iinos

t'.11, i.,ir..: t, 1l 'l:: ,êru :-r úportürrrdi;t1e de akJrir uma empresa TVULTIPACK

:rvltlAL.AGENS qr.re tiabalna com descartáveis e produtos de limpeza onde

aprendeu e se formou" como comerciante. Hoje a TMULTIPACK além de trabalhar

com o varejo, atua em licitaçôes e várias empresas como Grupo O TROPEIRO,

LGA, CSN, AB&8, FERRO +, entre outras.

O caminho até aqui não foi fácil, sempre trabalhando para crescer e poder

oferecer um serviço de melhor qualidade.

Por tudo isso é mais que justo reconhecer seu trabalho e dedicaçáo, portanto

solicrro aos nobres Edis que concedam ao mesmo o titulo mencionado.

Cârnara l"4unicipai de Congonhas, 27 de novembro de 2022

Roberto iton Guerra de Aguiar
VEREADOR
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JUSTIFICATIVA

RODRIGO MEIIDES LOURENÇO nascido em 05/1 1/1983, Íilho de Antônio

i,,lárc.l l r.r e :;i,.' ., l;;ri; ,jii: :iraças N,4endes l-ourenÇo.

Corneçou a lrabalhar com '17 anos Oe idade, ciando aula no ASTRA de futebol

masculino. Enquanto dava aula formou-se aos 22 anos em Educação Física na

íaculdade Fasar em Conselheiro Lafaiete e deu continuidade nesse trabalho até os

seus 25, onde teve a oportunidade de trabalhar na Gerdau e lá ficou até seus 30

anos

No ano de 2013 teve a oportunidade de abrir uma empresa MULTIPACK

EMBALAGENS, que trabalha com descartáveis e produtos de limpeza onde

aprendeLr e se 'formou" como comerciante. Hoje a IVIULTIPACK além de trabalhar

ccrr o var.ejc, Liliii em iicitaqrÕes e várras eÍrpresas como Grupo O TROPEIRO,

i-Gl\. CSN, AB&B I ÊRtto +, entre outras.

ú oarrrinno arÉ,' aqui não foi fácil, sempre trabalhando para crescer e poder

oferecer um serviço de melhor qualidade.

Por tudo isso é mais que justo reconhecer seu trabalho e dedicação, portanto

solicito aos nobres Edis que concedam ao mesmo o titulo mencionado.

Câmara [Vlunicipal de Congonhas, 27 de novembro de 2022.

IlcDerto uerra Ce Aguiar
VEREADOR
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Câmara Municipâl dê Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homêm lúnior, 82, Centro, Contonhas/MG -TeleÍone: {31) 3731-1840 E-mêil: camâra@congonhas.mg.lêg.br
www.congonhas.mg-leg.br
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Projeto de Decreto Legislativo no 07412022

Materia lida em Plenário - 39a Reunião Ordinária.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 08 de novembro de 2022.

Hemerson Ronan lnácio
Presidente

Mesa Diretora

{)i\.JUtd)



Congonhas; 1l de novembro de 2022.

Exmo. Sr.
Hemerson Ronan Inácio
DD. Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

Ref.: Proj. Decreto Legislativo 07 412022 - Concede Diploma de Honra ao Mérito.

PARECER:

Trata-se de projeto de decreto legislativo conceclendo diploma de honra ao mérito

O artigo 192 e seguintes do Regimento Interno regula a tramitação de projetos de
cidadania honorária e honra ao mérito, sendo que a condição primeira para tramitação é a ceÍidão
ernitida pela Secretaria da Casa sobre o disposto no parágralo 2" do artigo 192 do RI.

De ser certiÍicado da forma acima descrita e ser o porponeten estiver apto, pode ser
dada tramitação para a proposta.

Esteóomeuparecer, sml-
Alt..v-

ADRIANO MELILLO
Procurador do Legislativo
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

CERTIDAO

Cerlifico para os devidos fins que o Vereador Roberto Kleiton Guerra de
Aguiar nào apresentou na Sessão Legislativa de 2022, nenhuma proposta de Concessão
de Diploma de Honra ao Mérito.

Por ser verdade, dato e firmo a presente.

Câmara Municipal de Congonhas, 22 de novernbro de 2022.

ír

ADELSON MIiiO t)
GERENTE DO LEGI

A
SI,ATIVO

CMC/MR
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

PORTARTA CMC 185t2022

NOMEIA COMISSAO ESPECIAL

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 54, do Regimento
lnterno, baixa a seguinte PORTARIA:

Art. 1o Fica constituída Comissão Especial composta pelos Vereadores
Averaldo Pereira da Silva, Eduardo Ladislau Marques, lgor Jonas Souza Costa, José
Bernardes de Souza e Sebastião Moreira para, sob a presidência do primeiro, avaliar
currículo e relatório de atividades do agraciado indicado, pelo Vereador Roberto Kleiton
Guerra de Aguiar, com o TITULO DE HONRA AO MERITO ao Sr. Rodrigo lVlendes
Lourenço.

Art. 20 A Comissão terá o prazo de cinco dias úteis para emissão de
relatório conclusivo.

AÉ. 3o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congonhas, 22 de novembro de 2022.
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HEMERSON RONAN INACIO
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA

CIVlC/I\4R

Cânam Nluniciprl dc Corgonhas
tuaDrPacilicoHomemJúnior.32,Cenlro,Consonhâs/Mc'lêlefône(31)3731-1840 Fljnâil camaÍt@congonhas.mg.les br
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara tVlunicipal de Congonhas, CI! Oe de 2022.

COMISSAO ESPECIAL NOMEADA PELA PORTARIA 18512022

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo no 07412022 - Concede o Título de Honra ao
Íríérito ao Sr. Rodrigo [\tlendes Lourenço.

RELATORIO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que concede o Título de Honra ao
Ít4érito ao Sr. Rodrigo Mendes Lourenço.

O Vereador Roberto Kleiton Guerra de Aguiar apresentou justificativa à
homenagem.

Somos favoráveis ao projeto.

VEREADORES ASSINATURA

ír

c

c t\,1clt\,lR

Averaldo Pereira - Presidente

Eduardo Ladislau Marques

José Bernardes de Souza

Sebastião l\iloreira

I

I

lgor Jonas Souza Costa
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MESA DIRETORA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 07412022 -Concede Diploma de
Honra ao Mérito- Rodrigo Mendes Lourenço.

REDACÃO FINAL

O Projeto de Decreto Legislativo n" 07 412022, de autoria do Vereador Roberto Kleiton,
após ter sido aprovado conclusivamente pelo Plenário, retorna à Mesa Diretora para
elaboraçáo da redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a técnica
legislativa, conforme determina o Regimento lnterno desta Casa.

Esteeonossorelatório

Hemerson Ronan lnácio
Presidente da Mesa Diretora

Nu^tre

,,r,t .)

,Ltág

Patrícia andes Monteiro
Vice- nte

,u. "#n4vicente1o Secretário

CMC/MR

CimrÍr Muricip!l dê Cotrgonha§
RuaD, P.cifico HorÍcm Júnior,82, Centro, CotrgoDhavnlc Tclefone:(ll)l7ll-1840 - E-mail:camarâ@consonhâs mg.le8.br
ww corgorhâs mg.lêg.br
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DECRETO LEGISLATIVO NO í.563/2022

CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO AO ILMO. RODRIGO
MENDES LOURENçO.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, decreta:

Art.lo - Fica concedido o diploma de HONRA AO MERITO ao ILMO. RODRIGO
MENDES LOURENÇO.

Art. 20 - O Título de que trata este Decreto será entregue ao agraciado em Reunião
Solene da Câmara Municipal.

Câmara [Vlunicipal de Congonhas, 1o de dezembro de 2022.

,ír

hurs
HEMERSoN RoNAN ruÁcro
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

cMc/t\4R

Câúârâ Münicipal de Corsonnâs
Rua Dr Pacifico t lornen Jí,Dior. 82, Centro, Corsonhas/Nlc - Telefonc. (31) 3 7 3l - 1840 Ejnail:câmara@consonfirs ms les br
sw. .ongonhas.mg.leg.br

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçâo.
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câmara Municipal de congonhas
Rua Dr. PacíÍico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhâs.m8.leg.br
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Projeto de Decreto Legislativo no 07412022

Matéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 23 de janeiro de 2023.

r-\ !ü\
SECRETARIA Dd}LEGI§EÂTIVO

Gámara ruunicif I de Congonhas
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